
DECRETS N" oo§, n§ 20 DE MAIO DE 202 I

§MEI\[TA: Estabeiece novas diretrizes de
§egurãnÇa sanitária a serem observadas no
âmbito do Município de Terezinha, haja vista
o aumento de casos decorrente da pandenria
do COVID-19 no ste Pernambucano.

Ü ÊxMo §§I§H(}R PREFEITO Do Mtrl{IcÍplCI Ds TERsuINf,tJ[, ]rsraclo de
trernambuco' no uso de su.as atrii:uiçÕes cnnferidas pela Lc:i ürgârrica Munici;:al,
e,

COI§SIDERÂNDO quc â ürganizaçáa Mundiai da Salrcle * OMS classiflc*r-r^
em 1l de marça rie 2020, cJue o CüVID-19, nova dr:enÇa causada pelo novo
coranauírus íclenominad.o sARs * cov-2), ó urna pandernia:

CO$I§IDERANDO a altÍssima capacidacle ele cont-árgi* por cad:r pes$o{r
doente cofir o cüvin-19 na transrurissão clesse vír-ris;

CONSIIIERAIüDü o teor da Lei Ferlerai n" 13.q?9, de 6 de fevereiro de ?02ü,
que dispÕe sr:hle as medida.s parâ enft-enramento Ca enrerger:cia de sa1lde
publica de impcrtância internacir:nal clecorrente da carorrantínts nesponsárrel pelo
surto de 2019, e d,: Decreto Ferlerain" 1a.?gz. de 2o de n-rarço çje z0z0;

CON§IPEI{A§§(} o dispcstÕ em diversos atos administratil,as restr:itirros cio
Pocler Executivo Mr-rnir:ipa1, que estabeleceram restriÇÕes a. diversas atividades
ern r:l:serr'ància nos lJecretos expeclidos pelo Governo do Estado 6e pernambur:o.

ressalrradas algSrmas siti-raçries peculiares rlo MunicÍpio de Terezinha;
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C$N§InEk"âIfnCI qlte cCIrl"rpete ao Focler Executirra Municipal seguir as

diret.rizes do Potler Execlrtivo Estacluai. no qlle Íbr aplicável e viável para rsta
municipaliclarie, uma vez atr:ndida às peculiaridaeles Ir.rcais, bem conl* continuar
r:orntratenda a disserninaçáo Ê o avàI1co tja Pandemia no .Agreste Pernarnbucano;

C0§§I§E§.4$§Õ a necessiclacle d.e promaver adequraçires em alglrmas rlas

r:ner"liclas lemporárias editarias parâ etrfrentamento da er:nergência de saucle

puhlica decorrente do coronarrír-us;

C§N§IDERÀISDO, ainda, o tear dos decretos municipais que mântêrn a

declaração de situação anormal, caracterizada comc "Estad.o de Calamidade

§h:blica", no âmbíto desta rnunícipalidade, em virtude Ca ernergência de saúde
publica de importância internacional decorrente do coronavÍrus;

COIY§ID§I?ILI§D() o disposto em diver sos atos aclministratir.*s restritivos dr:

Perrttr Execulivo Municipal, que es1-abelece::âÍ]r restriçõr:s a rliversas at{vidades

en: obsetrráncia aos Der:retos expedid*s prlo Gove::nn do Estalclo de Pennambuco,

ressal.vadas algurnas sil'uaçôes per--'uliares d* Municigriii de ltedLra, e,

CCI§§If,)E§ÂNDO pqlr flm, as dirçtfizçs ,prpcpnizadas- nn pscreto d,*r

{igverno {.p..§s}Fdo d.s Pgraaphucg n." §0.?24 de 1?êe qaio de 2oel,.

DECRETA
Àrt' lo - Os serviços de natureza náo essencial, em especial, academias,

bares, bares com piscina, restaurantes, lanchonetes, lojas de confecçáo, salões

de beleza, barhearias e armarinhos terão seu funciona.mento restrito das 05hCI0

às 18h00 horas de segunda-feira a sexta-feira, estando irnpossibilitados de

funçionar aos finais de semala, ressalvados os estahelecilirentos constantes no

Ânexo I.

§ 1.' ' R.estaurantes que fazem r: atendinlento de i:aminhoneiros poder:ár:

fazer o atendimentç destes fr:ra do horário estabeLecicla e aos íinais de sernana.

§ 2." ' Ser'riços de aiimentaÇáo pr:deráa funcionar após as 181:t10, e aos

iinais de semanâ Í]a rnoctalidade deliuertrT e driue thru.
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Art. 2' - Âs atividaCes religiosas e o funcir:namento de academías poclerão

oc§rrer rlas 05ht)0 as l8hOO hnras segunda*feira â sexta*feira cle forma
pr"esencial tendo ató 30% r1a capacidade maxima. Ílcancio estas proibidas tle
setrel1l realizarias cr)fi1 pir.blicc a.cs lir:nis de sernâ-ná1, sendo 3:ern:i"tic1c qr-re as

organizaçÕes utiiizem da sl-la estrutura para fazerern as ativiCades em formatn
virtual.

Art. §" - Fica proibida", no ârnbito do Município cle Terezinha, a realizaçâo

de shnws, festas, parques de diversôes, circos e similares, com ou sem

comerciatrizaçáo de ingres§os, ern ambientes puhlicos ou privados, inclusive ern

clubes sociais e hoteis, inclependentemente do número de participantes.

.ârt. 4" - Fica proibída a realizaçáo de práticas desportivas coletivas.

Art. §" 'Âs agências bancá'rias e lotéricas ficarn autorízadas a funcionar
fora do horárrio estabelecido neste Decreto, câso haja atendimento pâ.rã"

recebimento de beneÍícios sociais e de auxílio emergencial financeiro do Governo
Federa].

Art, 6"" - Fícam as secretarias e todos os órgãos Municipai§, responsáveis
p*r dareÍn s. rnai*r amplitude de c*nhecimentç à populeçác rnunicipal d*
presente deçreto"

Arà. 7.§. Este Decreto entrâ em r,"i.gor a partir dc dia ?O de rnain de 2*?1,,
ató o dia 3l" de maio de 2A21, podendo ter a sua validade estendida caso editadas
rtôvâ§ diretrizes pelo Governo do Estado de Pernambuco, em razão do avanço d.a

pandemia"

Art. 8." - Revcgam-se â.s disposiçÕes em coirtrario.

üatrinete do Preíeitr.i cie Tere ztnYra. ern 20 de main de 2ü21"

MATHEUS EMlDl0 DE AssinarJodeÍorma rligiraipcr

BARRüS ivlÀÍHEUs rMtnio ür 8ARÉ10s

CALADO:09194ü564{}3

çôÀ&H&ü 8ryfi ffi Éry bB,trXtáH§S' #Âfl .{b.&

PIE&F'§I?ü §O M{INICÍPIO DE ?NREUII{}TA
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ÂlrExo r

E§?ÀBpLECIII{EISTO§ § SERVIÇO§ AUTORIUAD0i§ Â s.t}lTcIOI{ÀR S.OR^&

DüS DIAS § HORÁRIOS PREVI§TO§ NO ÂRT. 1" DO DECRETO OO8/2O2I..

I - serviços publicos municipais, nos âmbitos dos Poderes Executivo, Legislativo
e Judiciário, devendo ser priorizad"o o teletrabalho;

iI - farrnácias e estabelecimentas de venda de produtos médico-hospitalares;

III - postos de gasolina, corn exceçáo de lojas de conveniência;

IV - serviÇCIs es§enciais à saúde, coÍno médicos, c1ínicas, hospitais, laboratórios
e demais estabeiecimentos relacionados a prestação de serviços nâ" área de
saúde;

V - serviços de abastecímento de água, gás e dernais combustíveis, saneamento,
coleta de lixo, energia, telecomunicações e internet;

vI * clínicas, hospitais veterinários e assistência a animais;

VII - serviços funerários;

VIII - hoteis e pousadas, inctruídos os restaurantes e afins, loca]izados em suâ§
dependências, corn atendimento restrito aos hósped.es;

ix - serviços de manutenção predial e prevenção de incêndio;

X - serviços de transporte, armazerramento d.e mercadorias e centrais de
distribuição;

XI * estabeiecimentos prestadores de serviços de transporte, armaaenamento e

distribuiçáo de se,'ls insumos, equipamentos e produtos;

Xn - oficinas de manutenção e conserto de máquinas e equipamentüs, veículos
leves e pesados e, ern relaçã.o â estes, a cômercialieaçâo e serviços associados de
peças e pneumáticos;
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Xm - serviÇos de auxílio, cuidado e atençás a idosos, pessCIâs com deficíência
efou dificuidade de locomoçáo e do grupo de risco, realizados em domicÍlio ou

*rn instituíçôes destinadas a esse fim;

XiV - serviços de segurança, limpeea, vigilârrcia, portaria e entidades associativas

e similar:es;

XV - irnprensa;

XW - serviços de assistência social e atendimento à população em estado de

vulnerabilidade;

XVII - transporte coletivo de passageiros, incluindo taxis e serviços de aplicativos
de transpcrte, devendo obsewar nürmas eomplementan'es editada* pela
aut*ridade qllê regulamer:t*. c setor;

XVIII * superrriercado*, pad.arias, mereados e demais estabetreciment** vcitadc*
ao abastecimento alimentar da populaçáo;

XIX - atividades de construção civil;

XX - processamento de dados e çall center ligados a serviços de atividade
contínua ou ininterrupta;

XXI - serviços de entregâ em domicílio de qualquer mercadoria ou produto;

XXII - restaurantes, lanchonetes e similares localizados em unidades
hospitaiaÍ'es e de atendimento à saúde e rro aeroporto ou terminatr rodoviário,
desde que destinados exclusivamerrte ao atendimento de profissionais da saúde,
pacientes e acompânhantes, e pâssageiras, respectivamente;

XXfiI - lavanderias;

XXIV - estabelecimentos de manutençào de eletrodomésticos e assistência
tÉcnica em geral.

q

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
 M

U
N

IC
IP

A
L

https://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM
unicipal/dow

nload/30-20210915092226.pdf
assinado por: idU

ser 82                     


